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DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL fM'llT GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N° )
AGENdA NACIONAL DE

TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRIETORIA COLEGIADA

NUMERO: 240/2017

AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A. - ioa REVISAO
OBJETO: ORIMNARIA. ioa REVISAO EXTRAORDINARIA.

REAJTISTE DA TARIFA BASICA DE PEDAGIO - TBP.

ORIGEM SULNF

PROCESSO(s): 50500.388926/2017-18 e 50500.419015/2016-51

PRoPosIcAo PRG: PARECER N° 02868/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

PRoPoslçAo DSL: PELA APROVAçAO.

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Proposta de Reso1uco da Diretoria da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, que autoriza e aprova a 1O' Revisào Ordinária, a 10a Revisâo Extraordinária e
o Reajuste da Tarifa Básica de Pedagio - TBP da Rodovia BR-116/PR!SC, trecho CuritibalPR -

divisa SC/RS, explorado pela Autopista Planalto Sul S.A.
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II- DOS FATOS

L

A ANTT, por interrnédio da Superintendência de Exploração da Infraestrutura
Rodoviária - SUINF, realizou estudos visando atender as solicitacOes de revisâo e reajuste em
conformidade corn o disposto nas Resolucoes ANTT n° 675, de 4 de agosto de 2004 e n° 1.187, de
9 de novembro de 2005, levando em consideracão as alteracoes de cunho econômico-financeiro e
do programa de obras e serviços descritos no Programa de Exploraçâo da Rodovia - PER.

A Gerência de Regulacâo e Outorga - GEROR, vinculada a SUINF, mediante a
Nota Técnica n° 245/2017/GEROR/SUINF, de 01/12/2017, as fis. 85-102v. do presente processo,
apresentou análise da 10a Revisão Extraordinária, do Reajuste e do concornitante restabelecimento
do equilIbrio tarifário inicial por rneio da 1 oa Revisao Ordinária da Tarifa Básica de Pedagio-TBP
da Rodovia BR-i 16/PR/SC, trecho CuritibalPR - divisa SC/RS, concedidos pela Autopista
Planalto Sul S.A., consubstanciada nas inforrnacoes constantes dos seguintes documentos:

1) Carta n° 002/0840/2017/APS/GPE/SUP, de 01/08/2017, (fis. 02-19 do
processo n° 50500.388926/2017-18), corn a Proposta de Revisäo da Tarifa
Básica de Pedagio;

2) Notas Técnicas n° 048/2017/GEINV/SUINF, de 28/09/2017, e n°
056/2017/GEINV/SUINF, de 22/11/2017 (fis. 28-44 e 142-156,
respectivarnente, do processo n° 50500.388926/2017-18): análise da
proposta de revisão no ârnbito da GE1NV;

3) Mernorando n° 975/2017/GEINV/SUINF, de 28/11/2017 (fi. 127 do
processo O 50500.388926/2017-18): GEINV inforrna que näo ha
descurnprimento de cláusula técnieo-operacional e que não ha de sua parte

óbice a aprovaçào da referida revisào;

4) Mernorando Circular n° 013/2017/GERORISU[NF, de 16/08/2017 (fi. 45
do processo n° 50500.419015/2016-51): questionarnento a GEFOR e a
GEINV sobre eventual descumprirnento de cláusula técnico-operacional ou
existência de óbice para aprovaçâo do pleito de revisão tarifária;

5) Atestado de Regularidade - Aspectos Econômico-Financeiros e Relatório
Consolidado de Fiscalizacao - GEROR/SUINF, de 27/11/2017 (fis. 76-
79v.);

6) OfIcio no 560/2017/SUINF, de 24/11/2017 (fis. 71-72): informa ao
Ministério da Fazenda (Secretaria de Acompanharnento Econômico - SAE)
acerca da alteracão da TBP em razão das revisOes e reajuste da TBP;
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7) OfIcio n° 561/2017/SU[NF, de 24/11/2017 (fis. 73-73v.): informa ao
Ministério dos Transportes, Portos e AviaçAo Civil acerca da alteraçâo da
TBP em razäo das revisôes e reajuste da TBP.

A GEROR/SUIINF apresentou a análise das revisOes tarifárias e do reajuste e, ainda,
por rneio da Nota Técnica n° 245/2017/GERORISUINF, submeteu o presente processo ao exarne
da Diretoria da ANTT.

Após instada, a Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT, por meio do
Parecer n° 02868/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 08/12/2017, as fis. 104-107 do presente processo,
e, abstraindo-se das consideracOes eminentemente técnicas, concluiu pela possibilidade jurIdica
da homologacao do reajuste e das revisOes propostas, corn a ressalva de que a SUINF esciarecesse
se foi observada a decisâo cautelar do Tribunal de Contas da Uniäo - TCU (objeto do processo
TC-012.831/2017-4) no sentido de não utilizar valores superiores aos da proposta comercial da
concessionária nos custos de manutencâo de pavirnento rodoviário decorrentes da Lei n°
13.103/2015 (Lei dos Caminhoneiros).

Em resposta, a SU[NF se manifestou e prestou os devidos esciarecimentos por meio
do Memorando n° 1 120/2017/SUINF, de 14/12/2017 (fis. 109-111 do presente processo).

Em 15 de dezembro de 2017, os presentes autos foram distribuldos a esta Diretoria
DSL, conforme consta no Despacho as fis. 112, oriundo do Gabinete do Diretor Geral.

Rcajuste

0 Contrato de Concessao da Autopista Planalto Sul S.A., prevê que a Tarifa de
Pedagio deverá ser reajustada anualmente para incorporar a variacão do Indice Nacional de Precos
ao Consumidor Amplo - IPCA e que seu cálculo se dará mediante o produto da Tarifa Básica de
Pedagio a Precos Iniciais - TBPI pelo Indice de Reajustamento de Tarifa - IRT.

De acordo corn a subcláusula 6.26 do referido Contrato de Concessão, o valor da
TBPI é de R$ 2,540 (dois reais e quinhentos e quarenta milésirnos de reais), referenciado a juiho
de 2007.

A subcláusula 6.31 do Contrato de Concessão citado, estabelece que o Indice de
Reajustamento de Tarifa - IRT é obtido a partir do quociente entre o ntmero Indice do IPCA do
mês anterior a data de referência na apresentaçâo da proposta de tarifa -junho/2007 (IPCAo) - e
o nümero-Indice do IPCA do rnês anterior a data-base de reajuste da tarifa (IPCAi), de acordo corn
a formula abaixo.

IP CA
IRT =

IPCA0
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Porém, tendo em vista que o mitmero Indice do IPCA de novembro de 2017 será
divulgado apenas ao final da primeira quinzena de dezembro, bem como a necessidade de
atendimento dos prazos estabelecidos no inciso II, art. 5° da Resolucao n° 675/2004, no art. 5° da
Portaria n° ii 8, de 17 de maio de 2002, do Ministério da Fazenda e no art. 10 da Portaria DG/ANTT
n° 467/2015, a SUINF, mediante a Nota Técnica n° 245/2017/GEROR/SU1NF, as fis. 85-102v. do
presente processo, inforrnou que adotou um niirnero Indice do IPCA provisório, sob a égide do
Art. 4° da ResolucAo ANTT 675/2004.

Ademais, garantiu que as diferenças de receita entre a data de reajuste de 2017 e do
ano seguinte, serão apuradas e consideradas na próxima revisâo ordinária.

IPCA¯ 4.895,41
IRT =

IPCA0
=

2.669,38
= 1,83391

Considerando o valor do IRT obtido, o processo de reajuste indicou o percentual
positivo de 10,13% (dez inteiros e treze centésimos por cento), corn vistas a recomposicao tarifária.

Considerando o valor do IRT obtido (1,83391), o processo de reajuste indicou o
percentual positivo de 2,82% (dois inteiros e oitenta e dois centésimos percentuais), em relaco
ao valor do IRT de 2016 (1,78354).

ioa RevisAo Ordinária

Em relacão a 10a Revisao Ordinária da TBP, observa-se que é feita anualmente com
o objetivo de incorporar os efeitos de ajustes previstos neste Contrato, em conforrnidade corn a
subcláusula 6.40 do Contrato de Concessào relativo ao Edital n° 006/2007.

Os eventos descritos no quadro abaixo, inseridos no Fluxo de Caixa Original - FCO
e Fluxos de Caixa Marginal - FCM 1, FCM 2, FCM 3 e FCM4, forarn consideradas no processo
da 1 a Reviso Ordinária:

liem Evento
Fluxo de

Cahca Variacâo (%)

1 IRT Provisório e Arredondamento de Tarifas

FCO 0,02633%
FCM 1 0,00168%
FCM 2 0,00085%
FCM 3 0,00080%
FCM 4 0,00251%

_____

2
__________________________________________________

Ajustes e Eixos suspensos FCO 0,64645%
3 Receitas Extraordinárias FCO -0,0186%

ImplantacAo de Trevos em DesnIvel corn Alças ern Pista
Simples - Completo - km 4,500 - Entronc. BR-280/SC FCO

_________

-0,00076%
_______________

_____

_____

Imp1antacAo de Trevos em DesnIvel com Alças ern Pista Dupla
-Completo -km 138,800 -PR

FCO
________

-0,00394%
_____________

Eventos considerados na 1O"Revisâo Ordinária
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N°

Item Evento Fluxo de
Caixa

Variaçâo (%)

6 Implantacao de Trevos em Desnivel com Alças em Pista Dupla
-Completo -km 141,800 -PR FCO

________

-0,05671%

_____

Implantacao de Passagens em DesnIvel Inferior Tipo Viaduto -

Rio Negro - PR - km 208,200 FCO
_________

_____________

-0,02617%

8 Execução de Terceira Faixa- 20,3 km FCO
_______________

-0,01932%
9 Execuçäo de Terceira Faixa- 28,0 km FCO -0,03981%
10 Sistema de Detecção de Altura FCO -0,00049%
11 Verba para apareihamento da PRF FCO -0,00875%

12 Ajuste na taxa de crescimento - VPL

____________________________________________________

FCM 1 0,00174%
FCM 2 0,00067%
FCM 3 0,00057%
FCM 4 0,00201%

_____

13

____

Substituiçao do volume detráfego projetado pelo real Ano 9 -

(18/02/2016 a 17/02/2017)

______________________________________________

FCM 1 0,46154%
FCM 2 0,19495%
FCM 3 0,16718%
FCM4 0,53411%

Assim, considerando o efeito final dos eventos inseridos no FCO, FCM1, FCM2,
FCM3 e FCM4 da 1 a Revisão Ordinária, a TPB foi alterada de R$ 3,15051 (resultante da 9
Revisão Ordinária e 9 Reviso Extraordinária, aprovada por rneio da Resolucão no 5,242/20 16),
para R$ 3,20933, correspondente a urna variaçâo positiva de 1,87% (urn inteiro e oitenta e sete

centésirnos percentuais).

ioa Revisão Extraordinária

Em continuidade, procedeu-se a 1 oa Revisâo Extraordinária da TBP em observância
ao Capitulo VI, Art. 23, § III da Resolucão ANTT n° 1.187/2005, bern como ao preconizado no
Art. 24, incisos VI e VII, da Lei no 10.233/2001 e nas Resoluçoes ANTT n° 3.651/2004 e
4.075/20 13, e em atendimento ao pleito da Concessionária, corn vistas a rnanutencão do equilIbrio
econômico-financeiro do contrato.

A SUINF analisou a 1 oa Revisão Extraordinária da TBP, mediante as Notas
Técnicas no 048/2017/GEINV/SUINF, n° 056/2017/GEINV/SUINF e n°
245/2017/GEROR/SUINF, e inforrnou que os lancarnentos forarn realizados no Fluxo de Caixa
Original - FCO e nos Fluxos de Caixa Marginais - FCM1 e FCM2.

Os eventos considerados nessa revisão, que resultaram irnpactOs eventuais sobre a
TBP, estâo descritos no quadro a seguir:
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1vpnEn.c eon.cidPrfldn.c na JI? Rvith& Extraordinória

Numeração Flwco de Variaçdo
Item Evento no PER Caixa (%)

1 Reposicão - Sistema de Detecção de Altura 6.3.2.5 FCO -0,00066%

2 Conservacão - Sistema de Deteeção de Altura 6.3 .3 .2.5 FCO -0,00026%

14.1 FCO -0,00056%

14.2 FCM 1 -0,00196%

3 Custos Administrativos 14.2 FCM 2 0,06938%

14.2 FCM 3 -0,00022%

14.2 FCM 3 0,06908%
DEsAPR0PR.IAçoEs E DESOCUPAçOES -

FCM 2 0,00874%
Verba de Desapropriacäo

___________ ____________ ____________

_______

Imp1antacao e Insta1ação dos Equipamentos e
5 Sistemas - Sistema de Circuito Fechado de TV - 6.3.1.7 FCM 3 -0,02112%

CFTV
_________ _________

__________

_____

Reposicäo e Atualização dos Equipamentos e
6 Sistemas - Sistema de Circuito Fechado de TV - 6.3.2.7 FCM 3 -0,07 1 14%

CFTV
_________ _________ __________

_____

Conservaçäo - Sistema de Circuito Fechado de 6.3 .3.2.7 FCM 3 -0,00951%
TV -CFTV

_______ ________ ________

____

8 RemoçAo de interferências 5.4.1 FCM 3 0,00384%
Inc1usão de verbas para RDT - 0,25% da Receita

- FCM 3 0,41175%
Bruta de Pedagio Anual do FCO da 9 RE

_______

10
Elaboraçao de Projetos - novas obras - Retorno 7.2 FCM 3 0,01138%
emNIveldokm 135 daBR 116

_________ _________ __________

_____

Projeto Executivo da Duplicacão BR 116/PR/SC -

7.3 FCM 3 1,34044%
_______

Trechos Prioritários

Assim, considerando todos os eventos descritos acima, lançados nos FCO, FCM1,
FCM2, FCM3 e FCM4 a 1 a Revisâo Extraordinária teve corno consequência a a1teraco da TBP
de R$ 3,20933 (resultante da 1 a Revisão Ordinária) para R$ 3,26632, representando variaçâo

negativa de 1,81% (urn inteiro e oitenta e urn centésirnos percentuais).

Efeitos Pré e Pós Arredondamento

Considerando o IRT provisório de 1,83391, bern como o efeito conjunto das ioa
Revisâo Ordinária e 10k' Revisão Extraordinária, obtém-se os seguintes valores para a tarifa de
pedagio:

R$ 5,99015, representando urna variacão positiva de 6,60% (seis inteiros e
sessenta centésimos por cento) sobre a tarifa reajustada de 2016 (R$ 5,61906),
antes da aplicacâo do critério de arredondamento; e,
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R$ 6,00, representando variacão positiva de 7,14% (sete inteiros e quatorze

centésirnos por cento) sobre a tarifa reajustada de 2016 (R$ 5,60), após a
aplicacâo do critério de arredondamento.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

Os pleitos solicitados a ANTT pela Concessionária estão baseados nas obrigacOes
contratuais do Poder Concedente, definidas no CapItulo III, Secào IV, do Contrato firmado corn a
Autopista Planalto Sul S.A.

Ademais, o art. 29, inciso V, da Lei 0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que
"dispöe sobre o regime de concessâo e permissdo da prestacão de servicos pithlicos previsto no
art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências ", estabelece como encargo do Poder
Concedente a homo1ogaco dos reajustes e revisão tarifários:

"Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

(..)

V - homologar reajustes e proceder a revisdo das tarfas naforma desta Lei, das normas
pertinentes e do contrato;

A Lei n° 10.233, deS dejunho de 2001, em seu artigo 24, prevê apresente matéria
como inserida no âmbito de competências desta ANTT:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuicöes gerais:

(..)

VII - proceder a revisão e ao reajuste de tar?fas dos servicos prestados, segundo as
disposicoes contratuais, após prévia cornunicacão ao Ministério da Fazenda;

0 Decreto no 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, possui previsão serneihante, fixando
o prazo de quinze dias para efetivação da prévia comunicacão ao Ministério da Fazenda, nos
termos do inciso VIII, do art. 3°:

"Art. 3-°A ANTT compete, em sua esfera de atuacão:
(..)

VIII - proceder a revisão e ao reajuste de tarfas dos servicos prestados, segundo as
disposicöes contratuais, após prévia comunicacão ao Ministério da Fazenda, corn
antecedência minima de quinze dias;
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A metodologia de recomposiçäo do equilIbrio econômico-financeiro dos contratos
de concessão de rodovias federais concedidas, em decorrência de novas obras e servicos foi
aprovada mediante a Resolucao ANTT no 3.65 1, de 07 de abril de 2011.

A Portaria n° 118, de 17 de maio de 2002, do Ministério da Fazenda, que determina
critérios a serem observados pela ANTT quando do reajuste e revisào das tarifas dos serviços
püblicos regulados, que prevê, em seu art. 5°, a obrigatoriedade de comunicaçäo prévia aquela
Pasta Ministerial:

"Art. .5 A Diretoria da ANTAQ e da ANTT comunicarão ao Ministério da Fazenda, corn
a antecedência minima de 15 (quinze) dias, os reajustes e revisöes de tarfa, nos termos do
disposto nos arts. 24, VII e 27, VII, da Lei n 1 0.233, de 2001, atestando o cumprimento
dos critérios estabelecidos nesta Portaria naforma daplanilha constante do Anexo I.

Art. 6° Os pleitos de reajuste ou revisão das tarjfas dos servicos pzthlicos regulados pela
ANTT e ANTAQ corn periodicidade inferior a urn ano continuam sendo autorizados pelo
Ministério da Fazenda.

A vista disso, verifica-se acostado as fis. 71-72 do presente processo, cópia do
OfIcio n° 560/2017/SUINF, de 24 de novembro de 2017, encaminhado a Secretaria de
Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério da Fazenda, em cumprimento ao
supracitado normativo.

Da mesma forma, a Portaria no 467, de 21 de setembro de 2015, que dispöe sobre o
procedimento de reajustes e revisOes tarifárias dos servicos püblicos regulados pela Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, prevê:

"Art. 1° A ANTT, a exemplo do procedimento adotado em relaçao ao Ministério da
Fazenda, nos termos do art. 24, VII, da Lei no 10.233, de 2001, comunicará ao Ministério
dos Transportes, corn a antecedência minima de 15 (quinze) dias de sua vigência, os
reajustes e revisöes de tarfa sob sua competência legal.

Art. 2° As providências administrativas quanto a .comunicacão ao Ministério dos
Transportes jIcarao a cargo da Superintendência a que o assunto se refira, devendo os
autos dos processos serem instruidos com as cópias das notficaç5es ao Ministério da
Fazenda e ao Ministério dos Transportes, sendo informados os reajustes e revisôes de
tarfa bem corno a data contratual de sua vigência.

Diante disso, verifica-se que foi encaminhado o OfIcio n° 561/2017/SUINF, de 24
de novembro de 2017, para o Ministério dos Transportes, conforme cópia acostada as fis. 73-73v.
destes autos.
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Em relacao as previsôes contratuais, a Lei n° 10.233, de 2001, prevê, como cláusula
essencial ao contrato de concessâo, critérios para reajuste e reviso das tarifas dos servicos
concedidos, a saber:

"Art. 35. 0 contrato de concessão deverá refletirfIelmente as condicöes do edital e da
proposta vencedora e terO como cláusulas essenciais, ressalvado o disposto em legislacao
especfica, as relativas a:

(..)

VIII- critérios para reajuste e revisão das tarfas;"

Ha no Contrato de Concessào cláusulas que asseguram a Concessionária o reajuste
e a revisâo da tarifa de pedágio, de forma a garantir o equilIbrio econômico-financeiro da
concessão, tais como as cláusulas 1.11, 6.1-6.8, 6.26-6,41.

A Procuradoria-Geral Federal junto a ANTT - PF-ANTT, mediante o Parecer n°
02868/2017/PF-ANTT/PFANTT/PGF/AGU, as fis. 104-107 destes autos, apresentou a análise
jurIdica ao processo ora sob análise, do qual cabem destaque os seguintes trechos:

12. Relativamente as revisöes ainda deve ser acrescentada a análise jurIdica sobre a
incidéncia d Lei n. 13.103/2015 e sua regulamentacâo, que acarretou tanto a reducâo de
receita para as Concessionárias de rodovias, ao instituir a gratuidade para os eixos
suspensos dos velculos de carga, como também aumentou a despesa corn a manutençào
da pavimentacão, ao elevar o lirnite de peso bruto iransmitido por eixo.

(..)

17. No caso dos eixos suspensos, ficou expressamente estabelecido no Contrato de
Concessão que:

"6.20 As tarfas depedágio são dferenciadaspor categoria de veiculos, em decorrência dos
desgastes fisicos e impactos na capacidade de trafego d?ferenciados que acarretam as
Rodovias que compôern os Lote Rodoviário, que implicam custos dferenciados de
engenharia e operacdo das vias.

6.22 Os valores das tar?fas das demais Categorias decorrerão da api/cacao dos
multiplicadores Jixados no refer/do Quadro, a serem calculados sobre o valor da tarfa da
Categoria I (Tarfa Básica de Pedagio,). Para os velculos corn mats de 6 (sets) eixos e os
denominados "velculos especiais", que transportam cargas superpesadas e indivisIveis, a
Concessionária cobrará tarffa de pedagio equivalente a categoria 8 (oito), acrescida do
valor da tarjfa dos velculos da categoria I (urn), muitiplicada pelo nzmero de eixos que
excederem a 6 (sets). Para efeito de contagem do námero de eixos dos velculos, será
considerado o námero de eixos do velculo, independentemente de serem suspensos ou nao.
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6.24 Terão trdnsito livre no Lote Rodoviário a, portanto, isentos do pagamento da tarfa de
pedágio, os velculos de uso da ANTT e da Policia Rodoviária Federal, assim como os
velculos oficiais conforme definidos na legislacão em vigor.

18. Corno se ye, a concessaofoi contratada estabelecendo a cobranca da tarfa depedágio
de acordo corn o nzrnero de eixos dos velculos, sern qualquer favor ou beneftcio para os
eixos que estivessern eventualmente suspensos. Outrossirn, exceto para os velculos oficiais
e do Corpo Diplornático, nenhurn outro beneflcio ou isencãoficou prevista no conirato.

19. Enfretanto, por ocasiäo da Lei n. 13.103/2015 e sua respectiva regularnentacào
(Decreto n. 8.433, de 16/04/2015), JIcou assegurado aos velculos de transporte de cargas,
que circularem vazios, o ndopagarnento da tarfa depeddgio sobre os eixos que estiverem
suspensos, vale dizer, sern contato corn a pista de rolarnento da rodovia concedida.
Eis a redacão do respectivo dispositivo legal e regularnentar:

Lein. 13.103/2015:

"Art. 17. Os veiculos de transporte de cargas que circularem vazios não pagarão taxas de
pedágio sobre Os eixos que mantiverem suspensos.

Decreto n. 8.443/2015:

"Art. 2° Os velculos de transporte de cargas que circularem vazios ficam isentos da
cobranca de pedágio sobre os eixos que mantiverem suspensos.

(..)

24. Portanto, ern decorrência de superveniente alteracão da legislacão, está o Poder
Concedente obrigado a prornover nào so o reajuste corno, tarnbérn, a revisäo tarfária
proposta, aJIm de preservar o equilIbrio econornico-Jlnanceiro do contrato, nos terrnos do
§ 40 do art. 9° da Lei n. 8.987/1995, bern assirn segundo o disposto no art. 35 da Lei n.
9.074/1995.

25. Não obstante, relativamente a revisão dos custos de manutencão do pavirnento
rodoviário ern decorrência do art. 16, da Lei n. 13.103/2015, oriento no sentido da
SUINF/ANTT esciarecer Se, no caso deste contrato, foi observado, por identidade da
matéria, a decisâo cautelar oriunda do Tribunal de Contas da União - TCU, objeto do
Processo TC-012. 831/201 7-4, de rnodo a nào utilizar valores superiores aos da proposta
cornercial da Concessionária (Oflcio n. 204/201 7-TCU/SeinfraRodoviaAviacão, de
09/05/2017).

26. Destarte, considerando as rnanfestacöes técnicas constantes dos autos, entendo,
abstraindo-me de quaisquer consideracöes de ordem erninentemente técnica, sobretudo
quanto aos cálculos realizados e Indices apurados, pela possibilidade jurIdica da
hornologacao do reajuste e das revisöes propostas, corn a ressalva da orientacão objeto
do paragrafo anterior. "(sic)

Em resposta, a SUINF apresentou suas consideracOes por meio do Memorando n°
1 120/2017/SUINF, de 14/12/2017 (fis. 109-111 deste processo), como se ye:
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"3. Cabe destacar que ha dois processos de Tomada de Contas em curso sobre o assunto.
Oprimeiro tendo corno interessado a EcolOl Concessionária de Rodovias S/A, e o segundo
tendo corno interessado a Concessionária Triunfo CONCEBRA. Assirn, não obstante a
rejeicão do mérito em sede de Agravo interposto pela ANTT, a referida decisão cautelar
foi proferida em Despacho monocrático, sem a oitiva da EGO] 0] ou da própria Agencia
Nacional de Transportes Terrestres -ANTT, não tendo sido levada a matéria a análise do
Plenário daquela Corte de Contas, tratando-se, portanto, de decisão de caráter precário
no curso deprocesso em andarnento.

4. A/em disso, a questão ora suscitada pela PRG, não trata de mera observdncia as
referidas medidas cautelares. Trata, na verdade, de dejInicão de procedimento a ser
adotado, visto que nern mesmo o próprio Tribunal de Contas da União tern adequada
clareza sobre a rnatéria. Isto por que, para o caso da Eco] 0] Concessionária de rodovias
S/A, a SeinfraRodoviaAviacão firma entendimento de que o ajuste dos custos de
manutencão de pavirnento deverá se dar de corn base no piano de negócios da
concessionária. Estaposicão, por sua vez, vai de encontro, inclusive, aposicöes anteriores
definidas no Plenário daquele Tribunal quando o mesmo se manfestoufavoravelrnente a
aplicacão da rnetodologia do Fiuxo de Caixa Marginal.

5. Ressalta-se que a metodologia do Fluxo de Caixa Marginal, consolidada em Resolucao,
prevê que a inclusão de novas obrigacöes em contratos de concessão deverá considerar os
custos atuais e não Os custos previstos inicialmente nos coniratos.

6. Por outro lado, no caso da CONCEBRA, a SeinfraRodoviaAviacaofirrna entendimento
de que o ajuste dos custos de manutencão de pavimento deverá se dar corn base nos custos
de manutencão depavirnento deverá se dar corn base nos custos dos Estudos de Viabilidade
Técnica, Económica e Ambiental - EVTEA. Estaposicao, tal qual a anterior, também vai
de encontro aposicöes anteriores definidas no Plenário daquele Tribunal quando o mesmo
se rnanfestou em mais de uma ocasião que os EVTEA não são vinculativos as propostas
levadas a ieilão.

7. Deste modo, esclarecemos que encontra-se em curso projeto abarcado por verba de
Recurso de Desenvolvirnento Tecnológico - RDT, a qual trata da consoiidacâo da
metodologiapropostapela Superintendência de Exploracão da Infraestrutura Rodoviária,
SUINF, bern como rnetodologia para eventuais ajustes que porventura sejam necessários
ao iongo de todo o perlodo do confrato de concessão, de acordo corn caracterIstica do
trafego de cada concessão, tal qual ocorre atualmente corn osflu.xos de caixa marginais."
(sic)

Assim, considerando as manifestacoes das areas técnica e jurIdicas constantes dos
autos, esta DSL entende pela ediçào de Resolucão que autorize a 10a Revisão Ordinária, a 10a

Revisão Extraordinária e o Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio - TBP, conforme dispOe o
Contrato de Concessão referente ao Edital n° 006/2007, firmado corn a Autopista Planalto Sul S.A.
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IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Isto posto, e corn base nas manifestacOes das areas técnica e jurIdica, proponho ao
colegiado que delibere por aprovar a 10a Revisão Ordinária, a 10a Revisão Extraordinária e o
Reajuste da Tarifa Básica de Pedagio - TBP da Autopista Planalto Sul S.A., que alteram os valores
da tarifa de pedágio para:

¯ R$ 5,99015, representando uma variacäo positiva de 6,60% em relaco a tarifa
reajustada de 2016 (R$ 5,61906), antes da aplicacão do critério de
arredondamento;

¯ R$ 6,00, representando variacao positiva de 7,14% em relacao a tarifa reajustada
de 2016 (R$ 5,60), após a aplicaco do critério de arredondamento.

Brasilia, 15 de dezembro de 2017.

SER4
'

SIS LOBO

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em 15 de dezembro de 2017.

Ass:

Wilma Virginia A. RibeiroAssunç
Matricula 1006863

Assessora
Diretoria Sergio Lobo DSL
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